
RESOLVE

Agência Estadual de Regula.çáo de Serviços Públicos de Energia,
Transportes e Comunícaçóes daBah1a- AGERBA

RESOLUÇÃO I'r 12. de HI de dezembro de 2000.
O [).nrt()( Executivo da Agência Estadual de Reou1aÇ4\a de Serviços Publicos de Enel1lla, Transportes e
Comunicações da Bahia - AGERBA. no cso de suas atribulç6es regimentais, de .coroa com deliberação da
Dimona, em regime de co&:eoiado e.

~a que compeie • AGERBA., regular, controlar e ti:scali.z..r a qualidade dos seNiços pUblicos
c:onc:edidos, permis.sionados e autorizados, nos segUImentos de eocl1lia, transpcrree • cemcntcações,

M. ,- Suspender por um prazo de 30 (trinta) dias, • contar do dia 02 de Janeiro de 2001 •
emissãolrenova~o de UCENÇAS ESPECIAIS para prestaçAo de serviços, Indusive as de fretamento,
visando a elabora~ de RE~UÇÁO que reQulará a ~atér1a,

M. 2'" ks LlC'ENÇAS ESPECIAis q'~fl vencerem no pertcco da suspensão indicado no artigo anterior
permanecerão v'lidas até o dia 28 de fevereiro de 2001.

Alt. 3- ks empresas O\Jpessoas flsJcas Que se enquadrarem-nesta RESOLUÇÃO, deverão p";videnciar a
renovação das mesmas no perlodo de ,- a 15 de fevereiro de 2001, com vigência a partir da dai a do efetivo
veocirnento.

An. ,. Exdut-5e desta RESOLUÇÁO 8S LICENÇAS ESPECIAIS por viagem.

AIt. 5- Esta RESOLuçAo--;ntrarã em vig()( na data da SIU publicaçJo.

~~
JOS!:' lUlZ UMA DE OL.JVEIRA
~OfE.xecut.ivo


